
E-mail 

Req?erente 
14.54.215-80 1 Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

End4eço 
ientro, Centro - Pojuca, IBA- CEP: 48120-000 

Contato 

Data/Hora do Trâmite 
10/09/2024 08:36:44 

1a Previsão Atenente 
EAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
)FICIp PARA SEGAD 

primeiro Trâmite 
ECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 

Data de Abertura: 10/09/2024 Processo N° 007451/24 

ào Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

refeito, 
orne/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
quer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

ficio n9104/2024 

I II- 

Prefeitura Municipal de  PdIuco.  
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

C5~ -0 

o  

estes1ermos, pede deferimento. 

ojuca, 10 de setembro de 2024 

 

Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocoIopojuca.ba.gov.br  

Processo N° 007451/24 Requerente: Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

Assur,td' 
1O4/2O24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

;ite: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramiteS  CPF!CNPJ: 014.534.215-80 Data Protocolo: 10/09/2024 
tendente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 232/2024 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Setembro de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 
Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 017-2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

25% do Valor do Contrato N° 017-2023, representando o montante de R$ 

252.673,28 (duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais e 

vinte e oito centavosÇ'com  a CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO 

EIRELI, cujo objeto é o fornecimento de material de construção e outros para aten ser as 
/ 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 02 e 03 (. , dois 

AUToR,z 
Canos EdUardo 

Bastos Leite Prefeito Mi 'Cipal de 

e três). 

Atenciosamente, 

Leila Daiane Rosario ant?f 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 104-2024 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Setembro de 2024 

A 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 017-2023 

Vimos pelo presente solicitar dessa Empresa, na condição de Contratada, que 

se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de 25% do Valor do 

Contrato N° 017-2023; representando o montante de R$ 252.673,28 (duzentos/ 

e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito 

centavos), cujo objeto é o fornecimento de material de construção e outros para atender 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 02 e 03 (um, 

dois e três). 

Atenciosamente, 

PâMaiane  e liveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



M*T*Ju*l. 0* 

(o) 

Pojuca ,10 de Setembro de 2024. 

A Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEGAD. 

Sra. Leila Daiane Rosário Santana de Oliveira 

Prezada Senhora, 

/ 
Em resposta Ofício 104/ 2024 

- ( SEGAD), a EMPRESA CONSTRUMARI MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 11.036.539/0001-17 vem através deste 

manifestar o seu interesse na realização do aditivo de valor um de 25% do contrato 
017/2023/ 

Atenciosamente, 

.44'. 
CQNSTRU(/RI 5v1ATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNP3: 11.036.539/0001-17. 

1 fl36.53910001..lfl 
rTij &( 
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P
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03.08.08 2.021 3.3.90.30.00 15001001 CONSTRUMARI. MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

11.036.539/0001-17 Global 13101/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 0,00 1/1 de Pessoal: 

03,08.08 2.020 3.3.90.30.00 15001001 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036,539/0001-17 Global 

11.036.538/0001-17 Global 13/01/2023 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF. 

03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, P0 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF A 

03.08.08 2.021 3.3.90.30.00 15001001 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

1976, 15/05/2023 

VIdePessoal: 0,00 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, P0 N°085/20228 CONTRATO 017/2023. REF VI de Pessoal: 0,00 

VldePessoal: 0,00 DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARAATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°08512022 E CONTRATO 017/2023. REF 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

03.08.08 2.020 3.3,90.30.00 15001001 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, P8 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

CONSTRUMARI- MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 

255, 24/03/2023 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PE N°088/2022 E CONTRATO 017/2023.REF 0.00 V1 de Pessoal: 

231/2022, P8 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 0,00 VI de Pessoal: 

VI de Pessoal: 0,00 

0,00 

501 10/02/2023 

VI de Pessoal: 

VI de Pessoal: 0,00 

(CONSOLIDADO) 
Período; 13/01/2023 a 31/1212023 

Contrato: 017-2023 - CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 
CNPJ / CPF Tipo Empenho Dt Empenho N° Processo Dt Pagamento Valor 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

Dl Liquidação Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor 

03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 840 15/05/2023 

03.09.09 2.038 3.3.90,30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.639/0001-17 Global 13/01/2023 2024, 18/0512023 

SlAflC - 

06/02/2023 4111607 2038.3330.0 03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001.17 Global 13/01/2023 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONI°, PROC. ADM. 231/2022 P0 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
ANF526 

............ 

VI de Pessoal: . 0,00 

89 09/02/2023 19.000.00 

436 06/02/2023 19.92,64 

'Histórico: DETINA-SE PARA FORNECIMENTO 
AO PAGAMENTO DA NF 638 

09/09/2024 - 14:50:09 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

Página: 1 de 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNRI: 13.806.237/0001-06 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

08102/2023 1151731 2021.3330.1 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
A PARTE FINAL DA NF 528 

08/02/2023 116/729 2020.3330.1 

Histórico: DESTINA-SE PARA FÓRNEbIMENTO 
A PARTE  DA NF 528 

10/02/2023 414 1749 2095.3330.0 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
NFs 530,529 

15/03/2023 11511442 2021.3330.1 

1Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
A PARTE FINAL DA NE 537 

15/03/2023 110/1441 2020.3330.1 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
A PARTE DA NF 537 

21/03/2023 12711572 2077.3330.0 

25/04/2023 26812225 2043.3330.2 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
AO PAGAMENTO DA NF 543 

12105/2023 40912699 2010.3330.42 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
AO PAGAMENTO DA NF 545 

12/05/2023 26812343 2043.33302 

Histórica: •  DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
AO PAGAMENTO DA NF 544 

18/05/2023 41112830 2038.3330.0 

}Ilstórlco: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO 
A NF 550 

DE MATERIAL DE CONS1IJÇÂ0 E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

03.05.05 2.010 3.3.90.30.00 17040000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE ERETO ME 

11.036.639/0001-17 Global 13/01/2023 763 27/04/2023 

11.035,539/0001-17 Global 13/0112023 

7.286,40 

-J 

7.069,51 

3.826,00 

7.088,12 

21.134,11 

197, 17103/2023 

VI de Pessoal: 0,00 

198 17/0312023 

12.002,63 

16.844,48 

2.000,00 



(CONSOLIDADO) 
Período: 13/01/2023 a 31/12/2023 

KXFEITURA MUNICAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

0.00 VI de Pessoal: Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 546 

23/05/2023 414 / 2915 209533300 0314 14 2.095 33903000 15000000 CONSTRUMARI MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.53910001-17 Global 13/01/2023 2146 23/05/2023 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°08512022 E CONTRATO 017/2023.REF 
AO PAGAMENTO DA NF 553 

Vi de Pessoal: 0,00 

15/06/2023 270/2654 4013.3330.2 03.10.10 4.013 3.3.90.30.00 16001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 1132 15106/2023 

022 P5 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N° 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF VI de Pessoal: 0,00 
AO PAGAMENTO DA NE 554, 

15/06/2023 28812655 2043.3330.2 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 

Hist6rico:, DESTINA-SE PARA FÓRNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE, PROC, ADM. 23 
AO PAGAMENTO DA NF 555 

VI de Peasoat 0,0 

542 30/05/2023 

03.10.10 4.022 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N° 085/2022 E CONTRATO 017/2023,REF 
AO PAGAMENTO DA NF 560 

17/0712023 269/3834402233302 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 

030505 2.010 3.3.90.30.00  17040000 CONSTRUMARI MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, P5 N°08512022 E CONTRATO 017/2023. REF 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF Vi de Pessoal: 0,00 Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 564 

03.1414 2.095 3.3.90.30.00 17040000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 571 

19  
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS ~ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC, ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF Vi de Pessoal: 0,00' 

SIAFIC - Página: 2 de 4 09/09/2024 - 14:50:09 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, P5 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF A 
NFo 552 

29/05/2023 127 12874 2077.3330.0 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

10/07/2023 127/3408 2077.3330.0 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI- MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

08/09/2023 413 4891 2095.3330.42 4076 11/0912023 18.427,21.1 

11.036.539/0001-17 Global' 13/01/2023 1133 15/06/2023 

22, PE N° 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REI' Vi de Pessoal: 0,00 

1/2023 

12.003,08. 

5.134.88 

1134 , 15/06/2023 

'41 de Pessoal: 0,00 

744 12/07/2023 

VI de Pessoal: 0,00 

1445. 18/07/2023 

4.130,38 $  

4.38332 

2.853,11/ 

3.67598 

3.0,31I 

6.937,73 

13.149,88 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°086/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

03.08.08 2.021 3.3.90.30.00 15001001 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/0112023 876 01/08/2023 

VI de Pessoal: 0,00 

13/01/2023 1446 18/07/2023 

DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONE, PROC. AUM. 231/2022, P5 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMEI'ÇO DA NF 561 

13/01/2023 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

15/06/2023 26912662 4022.3330.2 03.10.10 4.022 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADM. 231/2 
AO PAGAMENTO DA NF 556 

Histórico: 

Vide Pessoal: 0,00 

3446 01/08/2023 

'Vide Pessoal 0,00 

17/07/2023 268/3838 2043.3330.2 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 563,562 

31/07/2023 409/4246 2010.3330.42 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 565 

31/07/2023 115/3052 2021.3330.1 



(CONSOLIDADO) 
Período: 13/01/2023 a 31/12/2023 

Dt Liquidação Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor CNPJ/CPF Tipo Empenho Dl Empenho NO Processo Dl Pagamento Valor 

03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 17040000 CONSTRUMARI- MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 2110912023 41215197 2038.3330.42 13/01/2023 4355 22/09/2023 17.024,80 

Histórico; DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°08512022 E CONTRATO 01712023.REF 
AO PAGAMENTO DA NF 577 

0,00 VI de Pessoal: 

06/12/2023 413/6989 2095.3330.42 

03.06.05 2.010 3.3.90.30.00 17040000 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA. Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO D 
AO PAGAMENTO DA NF 587 

17/11/2023 409 16275 2010.3330.42 

17/11/2023 26/5885 2043.3330.2 

1Histórico: CE°ST,NA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 586 

03.10.10 2.043 3,3.90.30.00 15001002 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PAPA 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

07/12/2023 

0,00 

5747 

VI de Pessoal: 

1532 /11/12/202v 

0,00 VI de Pessoal: 

5748 07/12/2023 

0,00 Vfdej'esaóal: 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PENO 08512022 E CONTRATO 017/2023.REF 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

03.09.09 2.038 3.3,90.30.00 17040000 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO Dê MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PAPA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 
AO PAGAMENTO DA NF 596 

1/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF 

SIAFIC. Página: 3 de 4 09/09/2024 - 14:50:09 

25/10/2023 12713983 2077.3330.0 

06/12/2023 412 [6990 2038.3330.42 

03.12.12 2.071 3.3.90.30.00 15000000 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

03.08,08 2.020 3.3.90.30.00 16001001 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 17040000 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

'Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO D 
A PARTE DA NF 581 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO D 
AO PAGAMENTO DA NF 592 

08/12/2023 127/4452 2077.3330.0 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

3.76729 1082 22/0912023 

0,00 

VI de Pessoal: 0,00 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 1197 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF Vi de Pessoal: 

17/10/2023 

0.00 

2110912023 127/3750 2077.3330.0 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCWA FREIRE DE BRITO ME 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC, At2l4. 2 

03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 7.286.40 

2357 26/10/2023 9.637,85 

VI de Pessoal: ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N' 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO O 
AO PAGAMENTO DA NF 578 

24/1012023 26815631 2043.3330.2 

Hlst6rlco: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO D 
AO PAGAMENTO DA NF 679 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

13/01/2023 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 

/Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO D 
AO PAGAMENTO DA NF 576 

11/1012023 12713903 2077.3330.0 

11.036.639/0001-17 Global 13/01/2023 

022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF 

E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

'03,10.10 2.043 3,3,90.30.00 15001002 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITOME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

13/01/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023, REF 

11.036.539/0001-17 Global 

Vide Pessoal: 0,00 

5395 

VI de Pessoal: 

21/11/2023 

0,00 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC, ADM. 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

Vide Pessoal: 0,00 

1411 23/11/2023 

Vi de Pessoal: 0,00 

2564 21/11/2023 

11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.REF 

1261 26/10/2023 

Vide Pessoal: 0.00 

1314v  /30/1Ç/2023 

PREFEITURA MUNICIk DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO O 
AO PAGAMENTO DA NF 580 

30110/2023 116/ 3502 2020.3330.1 

23/11/2023 127/4237 2077.3330.0 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO O 
AO PAGAMENTO DA NF 588 

Hlst6rlcp: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE 
AO PAGAMENTO DA NF 591 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 13/01/2023 

14.623,49 

6.54173 

5.188,00 

12.584,22 

17.001,60 

15.028,0 

20.067,55 

8.062,91 



Dl Liquidação Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor CNPJ / CPF Tipo Empenho Dt Empenho N° Processo Dt Pagamento Valor 

11.036.5391000147 Global 13/0112023 

Total: 

6098 20/12/2023 8.729,86 

VI de Pessoal: 0,00 

0,00 376.060,02 

Listagem de Liquidação (+): 376.060,02 

TOTAL GERAL LIQUIDADO ( ): 376.060,02 

Total Geral: 0,00 376.060,02 
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1911212023 40917300 2010.3330.42 03.05.05 2.010 3.3.90.30.00 17040000 CONSTRUMARI- MARIUCIIA FREIRE DE BRITO ME 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022 PE N°085/2022 E CONTRATO 01712023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 597 

Total de Registros: 36 

Total Geral de Registros: 36 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

RESUMO DÁ MOVIMENTAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

Valor Consolidação (+): 0,00 

o 

PREFEITURA MUNICI AI DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

o 

 

(CONSOLIDADO) 
Período: 13101/2023 a 31/1212023 



0 
(CONSOLIDADO) 
Período: Janeiro /2024 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

268-7754 CONSTRJJMARI MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

411-8346 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 

1310112023 i5/01/2024 031010 101220011 204 33903000 
15601002 ,  

Empenho-Sub Credor Documento Valor Retido Valor Pago Valor Cancelado 
Saldo 

Dt Liquidação Classificação Orçamentária Inscrito No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano Dt Empenho 

35.784,72 0,00 0,00 0,00 0,00 35.784,72 35.784,72 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 80.797,58 Sub-Total: Sub-Total de Registros: 3 

13/01/2023 15/01/2024 03.09.09 13.122.0011.2.038 3.3.90.30.00 
15000000 

I66HAFREIR DE. 14-8344 CONS RI) 

13/01/2023 15/01/024 05, 14,14 
15000000 

112095 3.39030.0 000 000 3,G0,12 3300612 00 000 000 

Total 

0,00 

Não Processado 

0,00 

0,00 

0,00 80.797,58 
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Inscrito Processado 

80.797,58 0,00 

0,00 0,00 

.Ltayern 

Consolidação (+): 

Saldo(.): 

PREFEITURA MUNICIk DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 



(CONSOLIDADO) 
Período; Janeiro! 2024 

PREFEITURA MUNICIPIk DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 0,00 68.790,84 68.790,84 

Sub-Total de Registros: 2 Sub-Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 

0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 Total: 80.797,58 0,00 Total de Registros: 2 

Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 0,00 0,00 Saldo ( = ): 80,797,58 

09/0912024 - 14:53:04 SIÁFIC- Página: 2 de 7 

(81 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 0,00 0,00 12.006,74 12.006,74 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

RESUMO DOS RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO 

* Dados referente a consolidação de órgãos 

68.790,84 

12.006,74 

Inscrito 

Listagem RP ( + ): 80.797,58 

Consolidação ( +): 0,00 

Processado Não Processado 

Valor Retido Valor Pago Valor Cancelado 

Descrição Inscrito Saldo 
No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês 



PREFEITURA MUNICIPt DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 
(CONSOLIDADO) 
Período: Janeiro 12024 

Valor Retido Valor Pago Valor Cancelado 
Descrição Inscrito

No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano
Saldo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR ELEMENTO 
Dados com a consolidação de Õrgáos 

 

Material de Consumo 80.797,58 80.797,58 80.79758 0,001 

Sub-Total de Registros: 1 Sub-Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 

Total de Registros: 1 Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 
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(CONSOLIDADO) 
Período: Janeiro/ 2024 

PREFEITURA MUNICAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 
Valor Cancelado Valor Pago Valor Retido 

Saldo Inscrito Descrição 
No Ano No Mês No Ano No Mês No Mês No Ano 

SIAFrC - 0910912024- 14:53:04 Página: 4 de 7 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR FONTE 
* Dados cern a consolidação de órgãos  

0,00 0,00 12.006,74 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 80.797,58 Sub-Total: Sub-Total de Registros: 2 

0,00 0,00 0,00 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 Total: Total de Registros: 2 

15000000 Recursos não Vinculados, de trpQStO$ 

15001002 Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com A 12.006,74 0,00 



(CONSOLIDADO) 
Período. Janeiro 12024 

PREFEITURA MUNICIk DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 

Valor Retido Valor Pago Valor Cancelado 
Descrição Inscrito Saldo 

No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano 

0,4 ministração 

10 Saúde 12.006,74 

0,00 

0,00 0,00 12.006,74 12.006,74 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR FUNCÃO 
Dados coro a consolidação de órgãos 

35.78 

Sub-Total de Registros: 3 

Total de Registros: 3 

Sub-Total: 

Total: 

80.797,58 

80.797,58 

80.797,58 

80.797,58 

80.797,58 

80.797,58 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

33.006,12 33.006,12 



Valor Cancelado Valor Pago Valor Retido 
Saldo Inscrito Descrição 

No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano 

80.797,58 122 Administração Geral 

Dados com a consolidação de órgãos 

0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 

Sub-Total de Registros: 1 Sub-Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 

Total de Registros: 1 Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 

(CONSOLIDADO) 
Período. Janeiro /2024 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR SUBFUNCÃO 



(CONSOLIDADO) 
Período: Janeiro 12024 

PREFEITURA MUNICAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP; 48.120-000 - PO)UCA - BA 

LISTAGEM DE RESTOS A PAGAR 

Valor Retido Valor Pago Valor Cancelado 
Inscrito Saldo Exercício 

No Mês No Mês No Ano No Mês No Ano No Ano 

Sub-Total: Sub-Total do Registros: 1 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 

Total: 80.797,58 0,00 0,00 80.797,58 80.797,58 0,00 0,00 0,00 Total de Registros: 1 

Total 
." 

0,00 

Inscrito Processado Não Processado 

0,00 

0,00 

80.797,58 ListajmRPÇ +: 

Consolidação (1.): 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 Saldo ( = )....................................
.197,58 

SIAEIC - 09109/2024 - 14:53:04 Página: 7 de 7 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS POR ANO 
Dados com a consolidação de órgãos 

r80.778r 
11 000 18079758 1 8079758 000 000 o2i .0,00 0,00 

-.__.•. .p 

RESUMO DOS RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 03621410 



Dl Liquidação Empenho Reduzido Credor CNPJ 1 CPF Tipo Empenho Dl Empenho N° Processo Dt Pagamento Valor Classificação Orçamentária 

03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
ni 605. 

ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. rel. a 

900, 05/03/2024 

Vide Pessoal: 0,00 

35.034,67 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 10/04/2024 137/1361 2020.30.150010011001 03.08.08 2.020 3.3.90.30.00 15001001 

VI de Pessoal: 0.00 

448,' 10/04/2024 8.898,27 

406 11/04/2024 1.578,91 

Vi de Pessoal: 0,00 

424 15/04/2024 1.999,981 

Vi de Pessoal: 0,00 

540 23/04/2024 14.543,76 

Vi de Pessoal: 0,00 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023.ref. a 

11.036.539/0001-17 Global 02/01/2024 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

11.036,539/0001-17 Global 02101/2024 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

11.036,639/0001-17 Global 08102/2024 

231/2022, PE N° 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

11.036.539/0001-17 Global 08/02/2024 

231/2022. PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

11.036.63910001-17 Global 02/01/2024 

231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

nf 611. 
Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

Vide Pessoal: 0,00 

842 11/04/2024 11.086,77 

vide Pessoal: 0,00 
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(CONSOLIDADO) 
Período: 01/01/2024 a 09/09/2024 

Contrato: 017-2023 - CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.23710001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

04/03/2024 1011874 Z095.30.17200000 03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 17200000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 02/01/2024 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA NF 618 

10/04/2024 8/1497 2077.30.15000000 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

Histórico: DESTINA-SE PARA EORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA NF 616 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA NF 617 

15104/2024 13711816 2020.30.150010011001 03.08.08,, 2.020 3.3.90.30.00 15001001 

Hist6rico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 

L AOPAGAMENIODANF6IS  

22/0412024 811874  2077.30.15000000 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA NF 625 

10/05/924 99/2207 2038.30.15000000 03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 15000000 

11.036.639/0001-17 Global 02/01/2024 276 05/03/2024 6.07200j 

11.036.539/0001-17 Global 02/01/2024 2032 10/05/2024 

'Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PANA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADM. 231/2022 P6 N°085/2022 E CONTRATO 017/202i REF 
1 AO PAGAMENTO DA NF 27 

ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 

CONSTRUMARI- MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADIA. 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADIA. 

CONSTRUMARI- MARIUCHAFREIREDE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N'08%2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

02/01/2024 733 27/0512024 11,036,539/0001-17 Global 

Vide Pessoal 0,00 

CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADM. 23112022, PE N° 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

2091 14/05/2024 

Vide Pessoal: 0,00 

34.990,17 

34.105,72' 

CONSTRUMARI. MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 02/01/2024 14/05/2024 10112298 2095.30.17200000 03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 17200000 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA 628 

24/05/2024 8 12468 2077.30.15000000 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA 
AO PAGAMENTO DA NF 632 

04/03/2024 99/871 2038.30.15000000 

10/04/2024 183/1537 2043.30.160010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONE, PROC. ADM. 231/2022, PE N°086/2022 E CONTRATO 017/2023. rol, a 
ní608, 

02/01/2024 893 05/03/2024 35.772.00 

VI de Pessoal: 0,00 

33.088,55° 

04/03/2024 81415  2077.30.1,000000 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADIA. 



Valor CNPJ 1 CPF Tipo Empenho Dt Empenho N° Processo Dt Pagamento Classificação Orçamentária Credor Empenho Reduzido Dt Liquidação 

VI de Pessoal: 

1321 03/06/2024 

0,00 

11.036.539/0001-17 Global 02/0112024 

022, PC N°085/2022 E CONTRATO 017/2023, REF 

11/06/2024 10112902 2095.30.17200000 03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 17200000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM, 235 
AO PAGAMENTO DA 634 

iH,stórIco: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PC N 085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF-
AO PAGAMENTO DA NF 636 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PC N°088/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 637 

11/07/2024 183/3529 2043.30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 02101/2024 11.036.53910001717   Global 

Vi de Pessoal: 

1751 11/07/2024 

NA de Pessoal: 0,00 

3427 24/07/2024 

0,00 

VI de Pessoal: 0,00 

BRITO ME 02/01/2024 11.036.539/0001-17 Global 

0,00 Vi de Pessoal: 

41.029,28 06/08/2024 3810 14/08/2024 13/08/2024 1019 / 4247 2095.30.15000000 BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 03.14.14 2.095 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE 

BRITO ME 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PC N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 640 

19/08/2024 183/4257 2043.30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI-MARIUCHAFREIRE DE 

BRITO ME 11.036.53910001-17 Global 02/01/2024 03.05.05 2.010 3.3.90.30.00 17200000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE 

HIstórico: DEST1I-Á-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, P0 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 642 

22/08/2024 97/4517 2010.30.17200000 

0,00 VI de Pessoal: 

VI de Pessoal: j 

20/08/2024 ' 124)a2,27 

0,00 

6.014,10 3976 22/08/2024 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
AO PAGAMENTO DA NF 641 

CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. 

v-  
04/09/2024 100 147961 2038.30.1720O0 0.09.09 

'Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

2.036 03.90.30.0017200000 ÍCONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE 

CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. VI de Pessoal: 0,00 

PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF Vide Pessoal: 0,00 

BRITO ME 11.036.531Y0001-17,  Global 02/01/2024 4356 1 05/09/2024 

PROC, ADM. 231/2022, PE N°08512022 E CONTRATO 017/2023. REF 

Total: 0,00 457.021,47 Total de Registros: 21 

Página: 2 de 3 09109/2024- 14:14:58 SIAFIC - 

29105/2024 183 12250 2043.30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 0210112024 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC. ADM. 231/2022, PE N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 
AO PAGAMENTO DA NF 633 

35,872,15 

2578 11/0612024 34.963,49 

VI de Pessoal: 0,00 

10/0712024 813538  2077.30.15000000 03.12.12 2.077 3.3.90.30.00 15000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.53910001-17 Global 02/01/2024 1014 11/07/2024 

21.756,30 

24/07/2024 10013834 2038.30.17200000 03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 17200000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. 
AO PAGAMENTO DA NF 638 

21.131,12 

Histórico: DESTINA-SE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. 
AO PAGAMENTO DA NF 639 

PROC. ADM431/2022, P0 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

02/01/2024 11.036.53910001-17 Global 

AO PAGAMENTO DA NF 643 

25.181,25 

PROC. ADM. 231/2022, P0 N°085/2022 E CONTRATO 017/2023. REF 

13.507,90 

8/3813 2077.30.15000000 03.12.12 2.077 3,3.90.30.00 16000000 CONSTRUMARI - MARIUCHA FREIRE DE BRITO ME 11.036.539/0001-17 Global 02/01/2024 1205I, 12/08/2024 12/0812024 15.392,84 

PREFEITURA MUNICAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

(CONSOLIDADO) 
Período: 01/01/2024 a 09/0912024 



CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PWUCA - BA (CONSOLIDADO) 
LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS Período: 01/01/2024 a 09/09/2024 

Valor Credor CNPJ/CPF Dt Liquidação Empenho Reduzido N Processo Dl Pagamento Classificação Orçamentária Tipo Empenho Dt Empenho 

Total Geral: 0,00 457.021,47 Total Geral de Registros: 21 

SIAFIC - Página: 3 de 3 
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09/09/2024 - 14:14:58 

~FEITURA MUNICAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

Listagem de Liquidação (+): 

Valor Consolidação ( +): 

TOTAL GERAL LIQUIDADO (. 

457.021,47 

0,00 

457.021,47 



1.010.693,10 VALOR DO CONTRATO N 017/2023 

456.857,60 SOMA DE LIQUIDAÇÕES EM 2023 

R$ 457.021,47 LIQUIDADO EM 2024 

913.879,07 SOMA DE LIQUIDAÇÕES 2023 -2024 

R$ 96.814,03 SALDO DO CONTRATO N'017/2023 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

SALDO VERICADO COM BASE DOS RELATÓRIOS DASEFAZ EM 09/09/2024 QUE SEGUE EM ANEXO. 

LIQUIDADO EM 2023 

R$ 

376.060,02 

80.797,58 RESTO A PAGAR 2023 
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CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ NO 11.036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL NO 083.753572 ME 

Rua Antônio Batista dos Santos, NO 451, Loja - Nova Pojuca - Pojuca/Bahia 

PROPOSTA DE PREÇOS . REAUNHADA 
PREGÃO ELETRÔNICO 10086I2022 

Q 01— IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE. 
NOME DA EMPRESA: CONSTRUMARJ MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ 11.038.53910001-17 INSC. ESTADUAL W 08&753.572 ME 
ENDEREÇO: Rua Antônio Batista Santos. tf 481. Loja, Nova Pcuca—PojucsIBah1a 
TELEFONE: (71)99697-9310 EMNL oonstrumarIhotmaLcom 
NOME PARCONTATO: Mailucha Freira de Brito Dias 

02—DADOS BANCAR1o3 Conta n 19.552.01 Agência: 14051 Banco: 237 
3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Conformo Edita! 
4- VALIDADE DA PROPOSTA 80 (sessenta) dias. 
00—PRAZO PARA FORNECIMENTOISERV1ÇOS: MA,dmo da 05 (cinco) dias após a eofldtaç80. 
07— PREÇO& O,jceças sós os op,ruentados na planilha anexa. 

A 
PrefeItura Municipal de PojucWBahia 
NC: Vanderson Alex dos Santos Souza 
Pregoeiro 

e 

o 

E 

1 
1 
1 

i 
Santos confere com 
atos original 

1 Adaptador de tomada 7 com 3 entradas UNO 60.00 - Mac Trorilc R$ 8,01 R$ 480160 
2 Aflcat0 de corta, Cabo Emborrachado UNO 13,00 Fo3dux R$ 4577 R$ 82388 
3 Ucata de bico. Cabo Emborrachado UNO 14.00 Podux R$ 41,37 R$ 579.18 

Alicate eletricista multlftmclonal mlnlmo de  tUflçóes Cabo UNI) 5.00 Generlo R$ 137,18 R$ 685,90 

5 Alicate Universal, Cabo Emborrachado UND 7.00' FOdUX R5 21,74 R$ 152,18 
8 ,Chuyàiro do parede, braço reto. UNO 33.00,., - Tigre R$ 17.02 R$ 681.38 

Chuveiro portátil de alta prosado E pedflcaçôesi mangueira 
fl~ extra-longa, de aço (noaldâvel sem 
emaranhamento. Conteúdo da UNO 30,00 Daca R$ 743,57 R$ 23.307.10 

1 tubo de aço Inoxidável. 1 suporte de parede. 
2 parafusos do expans80. - 

Esca

suportar atá 120 kw 

da com 4 degraus, estrutura de atuminlo leve e 
resistente com plataforma de pcliproplleno 

8 UNO Maestro 39 O Dobrável, cm-pós, plataformas e degraus entlderrapantes: *YIW . .35,  

Possuir travamento automático da plataforma; 
Dftnensoee minimas: altura 1,40m; 

Escada com 7 degraus. estrutura de alumlnlo levo e 
resistente cora platafosma de pollpropileno; 
Suportar atO 120 M. Dobrável, com pós, platafomias O UNO 1600 Maestro b 24409 R$ 601 3 degraus antiderrapantes; Possuir travamento automático da • 1.3 .  

plataforma; 
Dimensøes mlnknas altura 1,40m: 

10 Estanho âm flojara solda ' - - , UNO SOIOD Vender RO 2M44, R$ 7.963,20 
11 Extenafta 3 tomadas, sm 1101220v UND 30,00 NaUcon R$ 16,02 R$ 480.80 
12 Filtro de Unha bivoft 4 tomadas, 3m. UNO 60.00 Sms 'R$ 90,39 R* 5.423,40 
13 Fita de alta fusSo lGmmxlomm, rolo 3m. UNO 60,00 3M R$ 27,46 R$ 1.373,00 
14 Fita veda rosca 12mmXlomm . rolo SOm. UND 90.00 (3ool R$ 4.96 R$ 446.40 
15 Farto déflbrarntneral2placa na cor brance125x66cm UNO 200,00 Temo R$ 59.88 R$ 11.976,00 
1 Graxa multiuso lata 1 ti UNO 15,00 Voador 11$ 58,35 R$ 875,25 
11 Gesso em p6 branco, embalagem de 1kg. UNO 80,00 Maxcola R$ 3,43 R$ 274,40 , 



1' 

II

1  
1 

1 

1 

1 

1 

1 

18 Jogo da chave de Fenda e Philips mlnrmo de  pejas JG 10,00 Trarnontina R$_ 84.07 RI 640.70 
19 Lámina do serra birnetral 12 - - UNO 40.00 Starrett R$ 8,77 RI 350,80,, 
20 Ubrtficsnte/destnqmxante eprajr UNO 40,00 White iub RI 9,04 RI 361.60 
21 Registro de ptess5o cçmelet, com acabamento. UNO 50,00 Clarol Metais RI 50,34 RI 2.517,00 

- 22 Transformador bIvolt3000va UNO 40,00 SUra R$ 247,90 RI 9.916,00 

PARAFUSADEIRAIFURADEIRAABATERLA Sem tio: 
,Alimentacia Por balia recarregável de lonliftlo com tenaSo 
minirna de 12V. cq)o carregador seja bivclt (127122(; 
Pot8neta 70w Com capaetdade de peduraçao para 
madeim de fOram, e aço de 6mm; Possuir LED ktd1cadoz 

23 de aNel da carga para facilitar o monitoramento da bateria e UNO 15,00 Bosch RI 648,35 RI 9.725,25 
Sistema de proteç60 contra o superaquedmanto da mesma; 

2 baterias de 12v, car 

Astra 

regador de bateria. maleta e kit 
mfnlmo da 20 btflCae. Garantia deve et de pelo menos 1 
ano." 

24 Slf9oeanfonado to universal, branco, comprimento UNO 80,00 RI 17.18 RI 1.372,80 

25 Atqamassasacode20Kg - 80 47,00 Maxcola 'R$ 12.59 R$ 691,73 
28 Adeslvo,para tubo da PVC.irrco! FRASCO 72fi0 Tigre RI 16,40 RI 1.180.80 
27 broca para concreto 8118 ' UNO 66,00, Wirvin RI 9163,, RI 619,45 
28 bucha com paraliso tenda n92 - UNO 310.00 W-Max RI 1,14 RI 85340, 
29 bucha com parafuso fenda n'lO UNO 420,00, W-Max RI 0,99 R$ 415,80 

L 30 Bucha com paraliso tenda n°8 UNO L 470.00W W-Max RI 78 RI 357,20 
31 ucha comjwafuso fenda n" 6 UNO 520,00 W.Max RI 0,61 RI 317,20 
32 Buc

34

ha ccmparafusoae'r4avadoroscafl92 UNO 27000 Voador R$ 1,30 R$ 351,00 
".' 33 Bucha compamlisoaextavadoroscarl°10 , UNO 320,00 Voador RI 1,07 R$ 34240 

____ a com paraliso sedavado rosca n°8 UNO 420,00 Vonder RI 0,64 RI 352,80 
35 bucha com paraliso éextavado tosca n* 6 - - UNO 47000 Vender - RI - 324,30 
38 Cadeado 6nm UNO 85.00 Papsiz - RI 37,78 RI 3209,60, 
37 Cadeado30mm UNO 80,00, Papsiz RI 17.18 RI - 1.37,80 
38 Cadeado 20mm UNO 85,00, Papala RI 12,59 RI 1.070.16 
39 'Cwrodem8ocaçaferropreto UNO 87,00 Maestro 1 171,82 RI 14.935.94 
40 Cavadelra reta 34an com caba demadeira UNO 10,00 Montou RI 14,11 RI 141,10 
41 Cavaclalra articulada côm cabo de madeira UNO 2700 Monfoil RI 59,88 RI 1.616,76 
42 ,Colhecde Pedreiro , UNO 22.00 Paceta RI 30.89 RI 679,58 

43 Conjunto de parafuso para vaso a lavatório com bucha 8 UNO 230,00 Lidar R$ 9,92 RI 2.281 .60 

L 44 Corrente cio ferro com elos curtos MT 100,00 Workor ,R$ 13.35 RI 1.335,00 
45 -Cola adesiva epóxi caixa com loøg CX 60,00 Loctite RI 8,01 RI 480,00 
46 Dobradiças para pode fo 112 em aço .10 120,00 Lidar , RI 877 RI 1.052,40 
47 Enxada 212 com cabo UNO 71;00 TramonUna L 60,34 RI 3.574.14 
48 Escovadoaço UNO 175.00 Maxíenamentas RI 6.43 R$ 1.134,00 

- 49 Fechadura de embutir externa UNO SI!vana RI 68.08 RI 14.675,80 
'50 fechaduradoembutlrinterna - UNO 180,00 Stivane RI 43,10 RI 6.898,00 
81 Forrado para carpIntotr ' UNO 7,00 I(ala RI 16,40 RI 114,80 

L52 Forro em PVC com 10 ML 20cm larg 143 - 1.310.00 Foztlov RI 25.17 RI 34.482,60 
53 Lona Preta4x1Mt MT Lonex RI 6,48 RI 1.944,00 
54 Maneta com cabo de 6 Kg UNO 40,00 Monfort R$ 186,88 RI 7.475.20 
55 Mastelode unha com cabo uleMadelra UNO 38,00 Tramontina RI 30,13 R$ 1.144,64 
66 NIeI para pedreiro UNO 7.00 Max ferramentas RI 13,35 RI 93,45 
57 P9 do Bico com cabo 312 - UNO 63,00 Tramontina ,,,,R$ 41.19 R$ 2.594,97 
58 ,Pâ qadmda com cabo 313 UNO 63,00 Tramonflna ,,R$ 41,19 R$ 2.594,97 
69 Peneira para pedreiro UN 10,00 Worker R 21,74 RI 217,40 
60 picareta com cabo UNO 22,00 Tramontina RI 84,67 R$ 1.882,74 

.61 Pneu para carrodemão UNO 36.00 - - Levø4n RI 42,331 RI 1.823.88 Í 
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CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ N2 11.036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL N 083.753.572 ME 

Rua Antônio Batista dos Santos, N2  463., Loja - Nova Pojuca - Pojuca/Bahla 

1: 

1 

C)p'rfl 'om 
original 
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CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPi NQ 11.036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL N2  083.753.571 ME 

Rua Antônio Batista dos Santos, N9  461, Loja - Nova Pojuca - Pojuca/Bahia 

1 

82 Porta dema&mfls8,me oaprodmadament21Õx80x UNO - 84,00 Pajemac R$ 77.80 R$ 6.535,20 ,3.8cm 
63 Ponteiro do aço forjado 250x18mm UNO 16,00 85o Ramos R( 18,69 RI 298,04 
64 Prumo UNO 3.00 'Ebompson RI 22,50R$ 67.50 
05 "itágua dá aluminio de 2100m UNO 12.001 Worker RI 33.04 RI 407,28 
66 Rejunte saco com 1 Kg 80 160,00 Maxcola RI 4,66 RI 703,60 
07 Roda forro PVC com  metros UNO 1.04000 Fodlev RI 32,04 RI 33.321.60 
88 Supotte,para cadeado UNO 120,00 Lidar RI 8,77 R$ 1.05240 
89 Talhadelre UND 18,00 Collins RI 11.06 RI 116,96 
70 Cimento CP2 E -32 80 385,00 Montes Claro RI 32,04 RI 12.335.40 

r71 Vasa sanitMoecopfado cor branco UNO 39.00 Doce $ 322,65 RI 12.583j5 
72 Vaso sanitário comum cor branco • UNO 32,00 - Doca RI 141t1-1 4.515,52 
13 pe5car65 para vaso sanitário comum cor branca UNO - 217,00 Tigre RI 59,88 RI 12.993,98 
74 Assento para vaso sanitário UNO 211.00 - MIre R$ 280 6.034,60 
75 Prego 214 X 10, seco com 01kg 80 24.00 Gecdau RI 17.16 RI 411,84 
78 Prego 2 x 12, saco com 01 kg - 80 29.00 Gerdau RI 17,92 RI 518,68 
77 Prego pera teitde Eternit. saco Ql SC 19,00 Gerdau RI 28.70 RI 507,30 
78 10j comprimenio minirrir UNO 430.00 MIra RI 8,01 RI 3.444,30 SOem 
79 Torneira díbancade para pia. em metal UNO 243.00 Claral Metais RI 58.30 RI 13.437.00 
80 Torneira longa para pia em metal UNO 143,00 Qassi Metais R$ 50,06 RI 9.018,58 
81 ,,Tubo de PVC para água de 20mm UNO 200,00 Foillev RI 13,35 RI 2.670,00 

82 Gadanho ancinho para jardinagem, em aço carbono, 14 UNO 23,00 Famastil RI 16,69 RI 429,67 dentes, com cabo de madeira lixado e envernizado. 

83 Tesoura de poda, tamanho grande, em aço com cabo UND 12,00 Tramo~ RI 30.13 RI 361.56 emborrachado - 
84 Teto= de poda tamanho pequeno, em aço com cabo UNO 12.00 Tramonlina RI 17,92 RI 215.04 eatáario 

83 Serrote profissional, 26 polegadas, com cabo da madeira UNO 5,00 'flamontina RI 72.84 RI 364410 

Mangueira com bico Para regular- confeccionada em UNO 39.00 - Acua R$ 62,17 RI 2.424.83 material I1e1dve4 compmento minimo de 20 metros 4. 
87  Tela piSsilca hexagonal, 1,6 x SOm, rolo com 60m. ROLO 12,00 V~ R$ 388,13 RI 4.393.56 confeccionada em peflollzeno. 
88 Arame recozdo 1(0 35,00 Gerdeu P3 20,88 RI 730,80 

''• ' sj, 'TOTAL. Do.Lo'rE01 IONSTRUQA0 EM GERAL. ,, I$ 328.338100 
TRØZ8NTO8 E VINTE E OITQ.MIL  TREZENTOS !LPTRiNTA,Lt CI1W4REAIS 

,LoTEo2.'ERAMtoAEcOMRENsADpq ' 
47• .4..E8PE0IFlCAÇÃ' • 'r APRE&a QUAN1.\ MARCA. . V. LINJT.RI ». TOTAl. RI 

1 Bloco cerâmico 14119 MILHEIRO 13,00 CeramlcaSerjipe RI 623,08 RI 8.500,04 
2 Piso 0~00 11p0A34x34 800.00 Porto Belo RI 32.30 Rj 19.380,90' 
3 Revestimento 34x34 M2 350,00 Podo Belo RI 32.30 RI 11.305.00 
4 eve8tImento10x10 M 1.270,00 Porto Belo RI 47,18 RI 59,018,60 
5 Telha cerâmico MILHEIRO 6.00 Ceramica Seglpe RI 595,26 RI 3.571,58 
o Telha fibrocimento 1,83x1,10x8 mm UNO 400,00 Etemlt RI 49,12 RI 19.888,00 
7 Telha "cimento 2.44x0,60 UNO 550,00 Elemit RI 20,69 R$ 11.37950 
8 Rlpaeucatlpto 1,5cmx5cmx5rntá UNO 100,00 RoMadalra RI - 142 RI 1.452,00 
o RIpâooedrtnho215cmx5cmx5,tiømia UNO 100,,00 RcMa4elra RI 38,11 R$ 3.011,00 
10 Rlp8oeucal)t02,5cmx5cnix5rn1a UNO 100,00 ReMadetra RI 34,48 RI 3.44$,00 
11 Compensado 10 MM 2200 x 1600 UNO 300,00 Re Madeira RI 144,09 RI 43,227,00 
12 Compensado 15 MM 2200 x 1603 UNO 360.00 Ro Madeira RI 180,38 ,'R$ 64.938,80 
13 Compensado 20 MM 2200 x 1600 UNO 280.00 RO Madeira RI 282,73 RI 70.882,50 

ç 'v tc' • . '.TTAI DO LOTE 02 CE13AMICA ECOMPENSAOO8 •• -. '.. . 319.80000 
, . ••, K, ....... E'PEZ VEIpLTOÇENTOS REAIS. . ; 

Santos 
Confere com 

1 
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1 
1 
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CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ NQ 2.1,036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL N0 083.753.572 ME 

Rua Antônio Batista dos Santos, N2 451, Loja - Nova Pojuca - Pojuca/Bahia 
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i 
1 
1 

1 
1 

11 

Confere com 
Original 

.• -.. . .. : •. .:. .• 
j 

Balde caçamba p fça, bico dosador, 
1 plástico preto ou amarela poliproplieno. capacidade 15 UND 37.00 Arqplast R$ 11,60 R$ 426,80 

litros. bit, 38x37,5Q5 cm. 

2 ame pratico em PVC preto. reforçado Com capacidade UND 42.00 ~last R$ 11.60 R$ 483,00 para 12 nbz& 
Calh lado, pó fino, na forma de hidróxido de cálcio e 

3 magnésio, componentes hidratantes. tipo cal hidratado, SC 100100 Extra Cal R$ 21,50 R$ 2.150.00 
saco 10k9, au,dliarem rebocos - - 

P Cal pintura pó IIflO 115 fOUfl8 de hldrõiddO de cálcio e 7300 1ta0 R$ 1850 R$ 1 35050 m agnésio, neo cal para pintura, saco 8k9. 1 

Cal pura tr&opulveitzada e refinada, Indicada para pintura 
em interiores e exteriores. Hidratada por processo químico 
e Isenta de areia e residuos, cern agente p4 (aderente e 
secante). Deve proporcionar maior rapidez no serviço, 

5 paredes mala brancas (boa reflexáo e cflftrsAo da luz) alta SC 20,00 Extra Cal R$ 10,50 R$ 210,00 
aderáncla, secagem rápida e õtima ancoraaem (pouco 
esconlmento e respingamerdo). Deve possuir camada firme 
a coesa, aIn de evitar a fonuaç5o de mofo. Saco com 

Corunto'de Bandea para pintura, plástica, PVC. cor preto, Ci 3400 R '' 50 R 731.00 " 15 e 20cm. Cor4unto de 02 peças. ' ,." 
0or4un10de espátula com dentes, em aço liso pcflpropfleno 

7 cabo revestido em PVC, bit. 1.111-40cm a 8-12,6 cm. CJ 7,00 'tigre R$ 87,00 R$ 009,00 
Conjunto com o6Ma. - - 
Conjunto de espátula, em aço liso polipropileno. cabo 

8 revestido em PVC, bit. 1.1114,0cm a 5-12,5 cm. Conjunto CJ 7,00 Tigre R$ 83,50 R$ 684150 
como6peçaa. . 
Conjunto de folha, em residuos de 6,ddo de feira forma 

9 quadrado, áspera, nas numerações de 80 até 600, tipo lixa CJ 4,00 WurtJi R$ 900,00 R$ 3.800.00 
para mesas, cor vermelha. Conjunto de 600 unldadds. 

Conjunto de pincéis, com cardos de seda sintética em 
10 acrílico. especial, cabo de madeira super especial, pare Ci 1400 Tigre Rt 3850 R$ 63000 pinturas trabalho artístico letras e acabamentos. 13111. Doo a ' " ' 

24. Conjunto de 13 taildades paro pintura sorfilca. 
5. .4 

Conjunto de Pistola em Aço JumlnIo,sletema,aucçáo,sga 
11 9001I830ex,9x11x13pcmagap,Blt. 8 a 10. Conjunto de 03 0.1 5,00 Vonder R$ 448,50 R$ 2.227,50 

Unidades. 
0'- 

Conjunto de rolo para pintura, em espuma comum, com 
12 cabo plástico, para pintura em Vlnli. Bit, de 5, 9, 18,25 cm, CJ 24.00 Tigre R$ 38,50 R$ 670,00 

conjunto com 04 unidades para pintura vinil. 

Conjunto tio rolo paro pintura, em espuma comum com 
13 cabo pl4tioo,ccm suporta sem tosca, para pinturas ern 100 M. bit 16, , de 6, 9, 23 cm. Conjunto com 04 unidades para 2 , Tigre R$ 38,50 R$ 766,50 

pintura vinil - 
Conjunto da roto para pintura, em espuma poliéster, com 

14 Cabo plástico, para pinturas em actilico, bit, de 5, 9. 15. CJ 20.00 Tigre R$ 38,60 R$ 730,00 
23cm. Conjunto com 04 unidades para pintura acrilica. 
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CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ N2  11.036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL N2  083.753.512 ME 

Rua Antônio Batista dos Santos, NQ 461., Loja- Nova Pojuca - Pojuca/Bahla 
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Conjunto de roto para pintura, em 15 de carneiro, com cabo 

15 piSstico. para pinturas em sodllco e vinli, bit, da S. 9, 15, 18Ci 19,00 Tigre RI 36,50 RI 893,50 
e 23cm. Conjunto com 05 unidades para pintura acililca e 
viciL 
Corgtmto de tfthas com cardas em seda especial, cabo' 

borrachado super especial 5t pifltUta3 em vemizes. CJ 14.00 mas RI 88.50 RI 1.211.00 1 Bit. de 12 a 4p, conjunto com 08 unidades para pintura em 

Conjunto de tdnchas com cordas em seda sintética 
1.1 especial, cabo emborraciado super especial para pinturasCi 17.00 Aia RI 42.50 RI 722,50 

em esmalte sintético. Bit, do 112 a 4p. Qofliunlo com 06 
unldadea para pintura em esmalte sintético. 

• 
Conjunto de binchas com cardas grisa, cabo plástico 

18 preto.reslstents. Bit, de 112 a 4p, conjunto com 08 unidades CJ 8,00 Alias R$ 42.50 RI 340,00 
pasapintztaemvtnti. 
Conjunto de trinchas com cardas em seda sintática em 

19 acriliCO espacial, cabo emborrachado super especial para CJ 11.00 Atlas RI 42.50 RI 467,50 
ptnturasem acrílico. Bit, da 112 a 4p, conjunto com 08 
unidades para pintura educa. - 

20 Desempefladelm manual material aço. compilmetrto 25. UNO 9.00 00f189 RI 29,85 RI 268,65 Iam,ura1Z cabo em madeira 
2,1 Egop- branca de pdm&ra qualidade tara limpeza PCT 155.00 Wotket RI 400R$_ 820.00 

Fita tipo crepe, cor branca, para Isolamento. Bit UNO 270.00 Tigre RI 4.00 RI 1.323,00 
12mco -' r 

_ Fita tipo crepe. Cor branca. Para Isolamento. BIL UNO 185.00 Tigre RI 6.00 RI 990,00 25mmx50mts 
24 Fita tipo CrePe. Cor braflca. P8Td Isolamento. BIL UNO 122.00 Tigre RI 13,50 RI 1.647.00 ümmx50mts. 

25
FbcWe componeríte com químim affim. tipo fliador cola UNO 50,00 Junta Mor RI 1,60 RI 75,00 para pintura a base de caL lüOml. Tipo globo4lx. 

Rindo componente base de resina acrifica. aditivos - 
26 especiais, micro biocidas e água, tipo Pjndo. praparador GL 43.00 Vedanit RI 97.00 RI 4.171.00 

para paredes. Recipiente com 3.600llttos - 

Fundo componente a base de resina acrilice, aditivos 
27 especiais, micro biocldas e água, tipo fundo preparador BD 85,00 Vedadi RI 360,00 RI 23A00.00 

para paredes. Recipiente balde de 18 litros. 

28 0m10slç BD 37,00 Coral RI 632,00 RI 19.684.00 apllcajáo piso, cor incolor, tipo auto brilho. 18 litros. - 
29 LIXe d' águei apresentaçao folha tipo grás 80, comprimento FOLHA 245.00 Nortcn RI 2,00 RI 490,00 278. largura 226.N° 180 

30 Lbca d' ág^ epresentaç3o folha, tipo grAo 80. comprimento FOLHA 195,00 Naiton RI 2,00 RI 390,00 275 largura 225.N220 
Massa acrílica componente a base de emuls5o acrílica 
enriges, estiranada, aditivos especiais, cor branca, carga 

31 mlnemi Inertes, agentes micro biociclas e água, forma SC 95,00 Renove RI 25,50 RI 2Á22,50 
pastosa, tipo massa acrilica. Recipiente pacato ou occo 
com 20kg. 

Massa acrfllca componente a base do emulsifo aduba, 
32 estirenada, aditivos especleiL cor bronca, carga mineral 80 05,00 Renove RI 120.00 RI 7.800.00 Inertes, agentes micro biocidas e água, forma pastosa. tipo 

massa corrida ?VA Recipiente pacote ou saco com 20k9. 

33 Meedor da Untas, corpo plástico vdo, tipo abridor. b1t38cm UNI) 20.00 CO" RI 41,90 RI 068.00 - 
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34 Pincel iir cabo plástico carda branca. UNO 83OO Atlas RI 2,00 RI 108,00 
35 Cabo pos cerda branca. UNO 38,0 Mas RI 5,60 RI 209,00 
38 l~I cabo ptasticocetdabranca, UNO 78,00 Alias RI 10,00 RI 780.00 
37 Rolo de IS de cometo com cabo, altura da lá de no mlnlmo UNO 58,00 CUIXIO RI 38,50 RI 2.233,00 25 de rolo 23cm. 

Rolo de IS de cometo com cabo, altura da IS do no mlnimo' UNO 49,00 CaldOS RI 10,70 RI 524,30 38 25mm etarnanhodo rolo 9om. 

Setador PVA. Fundo PVA, indicado como demflo prtmMa 
39 para conigir o alto poder de absorçáo de superfícies LATA 61l,00 Renovo RI 130.00 RI 0.800,00 internas tais como: reboco, massa conida, bloco de 

Concreto, massa fina etc. Lata de 18 litros. 

Selador cómponente a base de resina acrilica pigmentada. 
40 aditivos espedaIs.carga mineral microbicida estantes e GL 67.00 Renove RI 35.50 RI 2.378.50 itnpeimeabUante especial, antlftmglclda, tipo eelador para 

parede. RecIente com 3.6001 
4 

Selado; componente a base de resina acrilica pigmentada, 
41 aditivos especiais', carga mineral microbicida selantes e131) 27,00 Renove RI 130,00 RI 3.510,00 knpermeablllzante especial, antflUnglclda, tipo MIador para 

parede. Recipiente com 18 litros 

Selador componente e base da resinanitro ceMaslcas e 
alqukieas modificadas. aditivos solventes a base de LT RI 47.50 RI 712.50 2 hidrocarbonetos aromáticos alcoõls e acatados, tipo 
seladora para madeira Recipiente com 900m1 

Selado; componente á base de resinsoltro celulosicas e 
43 akiu!doas modificadas,' aditivos solventes a base de Li' 25,00 Sayed.ack RI 165.00 RI 4.125.00 tídrodarbonetos aromãticos alooãls e acetados, tipo 

asSadora para madeira. Recipiente com 3.600 L 

Selado; componente a base de sais com cimento aditivos e 
« agregados minerais, com copolimero compatível °°' 80 15,00 Vedaclt RI 147,50 RI 2212,50 cimento selalite e impemieablflzante tipo vedajt Recipiente 

Salde com 18 5tros. 

45 Slflccno InCO1OS, adesivo vedante, base de SftICOfls, Incolor, UNO 75,00 Vonder RI 29.90 RI 2242,50 para vedação em geral. BIsnaga com 2809. 

Solvente componente a base b&azeada de alcodis, 
48 ~~ gflooeteces e hidrocarbonetos aromáticos. Li' 57,00 Suvfrdl RI 32.85 RI 1.572,45 

tipo ao jljtinn. Recipiente Lata com 900ml. 

Solvente componente a base balazeada de alcodis, 
47 esteres'cotonas gllcoeteres e hidrocarbonetos aromáticos, Li' 43,00 Suvinll RI 201,00 RI 8843.00 

tipo so1venteffllnner. Lata com 05 Litros, 
48 Tinta PVA na cor branco neve. Recipiente Balde de 50ros. BD 100,00 Renovo 'RI 65.50 RI 6.550.00 
49 'Tinta acrílica para Piso Uso Amarelo DemarcaçSo. 

Recipiente balde de 3,0fltros 80 25,00 Renovo RI 86.00 RI 1.660,00 
50 "Tinta acrfllca para Piso Uso Branco DernarCa0áo.130 

110,00 Re RI 66.00 RI 7.260,00 Recipiente baldo de 36IItros. 
Tinta para piso, cor cinza médiojata com 18 litros, é base 
de resina acrilica, 18 tinha, com rendimento de 130 a 150 m2 

61 ldernáo para superffda lisa edo 100 a 125 m2 al6o/dem6o BD 110,00 Renovo RI 238,50 RI 26.015,00 
para s,erflde rústica, Indicado para pisos Internos e. 
externos. 
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52 Tinta componente a base de copoilmero compatível com BD 70,00 Renove RI 238.50 IR$ 16.655.00 cimenta, cor branca, tipo branco, balde com 18 litros. 

53 Tinta Óleo cores diversas, galão 3,61.. 80 94,00 Renove RI 109.50 RI 10.293,00 

Tinta corhponente a base de resina acdulca,adltivos 

54 especiais, mlcrobldda, adicionais e água, tipo tinta acrilica Gt. 07.00 Renove . R$ 66.00 R$ 4.422,00 
especial parar pites muros e quadras de espolies, na cor 
pigmentos branco. Recipiente baldes de 3,6001- 

Tinta componente a base de resina actillca,adltivos 
55 especiais, microbicida, adicionais e água, tipo Unta aczlllco 80 102,00 Renove RI 236,50 RI 24.123.00 especial para pisos muros e quadras de espolies, na cor 

pigmentos branco. Recipiente baldes de 18 litros.
- 

Tinta ccnponente a base de resina acilllca.adltivos 
58 especiais, mlcrobldda, adicionais e água, tipo tinta acrilica GL 60,00 Renove RI 60,00 RI 3.960.00 especial para pisos muros e quadras de espolies, na cor 

pigmentos coloridos. Recipiente baldes de 3.600 litros 

Tinta componente a base de resina acrulca.adltivos 
, especiais, microbicida, adicionais e água, tipo Unta acrlllca BI) 97,00 Renove RI 230.50 RI 22.940,50 especial para pisos micos e quadras da espolies, na cor 

pigmentos coloridos. Recipiente baldes de 18 litros.
-- 

Tinta componente a base de resina acztllca,esticenadaa, 
58 pigmento acrílico e vtnll.carga e aditivos especiais Inerte, Renove RI 38,50 RI 192.50 mineral microblocica, tipo tinta vinil acrfllca. na  cor branca. 

seml.brllho. Recipiente 3.6001- 

Tinta componente a base de resina acrfllca.esticenadas, 
59 pigmento acrfllco e vmS, carga e aditivos especiais Inerte, 80 50,00 Renove RI 148,00 RI 7.300,00 mineral microblocica, tipo tinta vinil acrílica. na  cor branca. 

seml.bitlho. Recipiente 181.1tms. 

Tinta componehte a base de resina acrílica, esticenadas. 
80 pigmento aciflico e vinll,carga e aditivos especiais Inerte, (31 35,00 Re RI 38.50 RI 1.347.50 mineral mlcroblodca, tipo tinta vinil acritica, na cor 

pigmentos coloridos, seml.brllho. Recipiente 3,6001- 

Tinta componente a base de resina acrílica. esilcenadas, 
61 pigmento acritico e vinil, carga e aditivos especiais Inerte,BD 30,00 Renovo RI 146,00 RI 4.380.00 mineral mlcrobloçica, tipo tinta vinil acrfllca, na cor 

pigmentos coloridos, semi-brilho. Recipiente 18 Litros. 

Tinta componente a base de resina acrilica, esticenadas, 
62 pigmento acrílico e vinfi, carga e aditivos inerte, mineral91) 5,00 Renova RI 38,80 RI 192,50 mlcrobfodca, tipo tinta vinil ecrilica, na cor branco brilhante. 

Recipiente 3,600 Litros. 
Tinta componente a base de resina acrfllca, esticenadas, 

63 pigmento acrílico e vinli, carga e aditivos Inerte, mineral GL. 25,00 Renovo RI 148,00 RI 3.650.00 mlcroblocica, tipo tinta vinil acrilica, na cor branco brilhante. 
Recipiente 18 Litros. - 
Tinta componente e base do resina acrhlica, esticenadas, 

64 pigmento acrílico e vinil, carga e aditivos especiais Inerte, BD 25,00 Renove RI 38,50 RI 962,50 minerai mIcrobIocIca, tipo tinta vinilacrihica, na cor 
pigmentos coloridos, brilhante. Recipiente 3,600 Litros. 
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finta componente a base da resina acrllica, esticenadas, 
05 pigmento acrílico e vinil, carga e aditivos Inerte, M~ GL 43.00 Renova 1$ 146.00 RI 6.278,00 

poblocica, tipo tinta vinil accWca. na  0°f pigmentos 
colofldoe, brilhante. Recipiente 18 Litros. 

Tinta componente a base da resina aorlflca, esticenadas, 
Se pigmento acrllioo esp, carga e aditivos esp. ineite,Minerei31) 30,00 Renove RI 38.50 RI 1.155,00 

e adit mcroblocida, tipo tinta acrílica, na cor pigmentos 
branco brilhante. Recipiente 3,600 Litros. 

Tinta componente a base de resina acrílica, esticenedas, 
67 pigmento acrfllco asp.,carga e aditivos esp. Inerte, mineral GL 45.00 Renove RI 146.00 RI 8.570.00 e edil. mictoblocice, tipo tirita ecritice. na  cor pigmentos 

branco brilhante. Recipiente 18 Litros. 

Tinta componente e base de resina actlUcaestIcenadas, 

os pigmento sedilco esp., carga e aditivos esp Inerte, mineral130 35.00 Renove RI I8b50 RI 1.347,50 o edil. n*rcbloclda, tipo tinta acsfllca, na cor pigmentos 
coloridos brilhante. Recipiente 3,600 Litros. 

finta componente a base de resina acxfllca, esticenadas. 
69 pigmento eCS1flCO esp., carga e aditivos esp. hOrta,n~GL 45,00 Renove RI 140,00 RI 8.570.00 e adL microblod* tipo tinta a1ilc& na cor pigmentos 

coloridos brilhante. Reclpient5 18 Litros. 

1k'ta componente` a base de resina sorfilca, eslicenadas, 
pigmento =Rico esp., carga e aditivos esp. Inerte, mineral BD 27,00 Renove RI 38,50 RI 1.039.50 10 e edil. microblocida, tipo tinta acrílico, na cor pigmentos 
branco, fosco. Reclp1de 3.600 Litros. 

Tinta componente a base de resina acsltica,esflpenadas, 
071 Pigmento aafllco esp., carga G aditiVOS esp, Inertew fl*&& 80 44.00 Renove R$ 148.00 RI 6.424,00 e aft Microbk~ tipo tinta acrifice, na cor pigmentos 

branco, fosco. Recipiente 18 Litros. 

Tinta componente a base de mins acrlllca,esticeriadas, 
72 pigmento acrlflco asa,, cerga e aditivos esp. mete, mineral GL 10.00 Re RI 38,60 RI 385,00 e ea mloroblociula, upa tinta ucrllica, na cor pigmentos 

colodcloe, fosco. Recipiente 3.600 Litros. 

Tinta componente a base de resina acrílica, esticenadas, 
73 pigmento acduico esp.,carga e aditivos esp. medo. mineral eGL 16.00 ROIIOVO RI 148,00 RI 2.190,00 842. mlcrobloclda, tipo tinta -acrílica, na cor pigmentos 

coloridos, fosco. Recipiente 18 Litros. 

Tinta componente a base de resina suilica, esticenadas, 
74 pigmento edUco esp.. carga e aditivos osp. Inerte, mineral GL 15,00 Renove RI 38,60 RI 577,50 e adit. mIarotiIocda, tipo tinta acriulce, na cor pigmentos 

branco, semi.. brilho. Recipiente 3,800 Litros. 
- 

unta componente a base da resina acdtica.estloeriadas, 
. pigmento acrilico esp., carga e aditivos esp. Inerte, mineralBD 20,00 Renova RI 148,00 RI 2.920,00 e adit. microblocida, tipo tinta cerlilca, na cor pigmentos 

bran, semi- brilho. Recipiente 18 Litros, 
• . . 
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Tinta componente a base de resfria alquldlca, pigmentos e 
aditivos especiais, carga mineral mlcs'oblocida, 

16 hIdrocarbonetos alifáticce e secantes,ttntn tipo esmalte 80 27.00 Renove RI 109.50 RI 2.955.50 
sintético na cor pigmentos branco brilhante. Recipiente com 
3.8001.. 
Tinta componente a base de resina alquldica, pigmentos o 
aditivos especiais, carga mineral microblocida. 

77 Nocwbonetos alifáticos e secantes,tlnta tipo esmalte UNO 31.00 Renove RI 109,60 RI 4.051,60 
sintético na cor pigmentos branco fosco. Recipiente com 

Tinta componente a base de resina viril acrilica, - 
78 esticeriadas. plg. Aarfco e vinil, carga e aditivos especial, UNO 28,00 Renove RI 109,60 RI 3.066,00 ndciobIoclda tipo ifrita vinil acrfl)ca, na cor branco fosco, em 

recipiente com 3,600 L 
Tinta Componente a base de resina vtiihl acrfllca, 
esflçenadaa.pfg. AcrWco e vinil, carga e aditiVOS especial, UNO 33,00 Renove RI 140,00 RI 4.818,00 
mlcroblocida, tipo Unta vinli acrilica, na cor branco fosco, em 
recipiente cora 18 Litros.  
Tinta coInponent a base de sais metálicos e silicatos, 

80 vedariteS, anhif. E antibacteriano selarias, cor branca, tipo UNO 45,00 Vedaclt RI 223,50 RI 10.051.50 
v~ em recipiente com 18L. 
Tinta em spray, cor branca, embalagem com no minimo' 

81 270g,con dados de Identificação do produto, marca data OL. 130,00 TekBond RI 21,07 RI 2.844,45 
debdcaç5oe prezo devahIdade - 
Tinta em spray, várias cores, embalagem com no mlnlmo 

82 2709. com  dados de IdenU1ICaÇ3O do produto. ma= data UND 206,00 TekOond RI 21,01 RI 4.019.35 
de tubdcaçao e prazo de validado.  

83 lula pó CX FERRO cor vemielho,500g. UNO 10,00 Xadaz R$ 13,50 RI 135,00 
84 Tinta pó CX FERRO cor amaeIo.600 UND 10,00 Xadrez RI 13,50 RI 135,00 

Tt*tner, composto por solventes aromáticos e solventes 
atifáticos. C~=900 conforme norma ABNT 11702 tipo 

' 4.6.10, expresso na embalagem. Recipiente salão da 81) 48,00 Mo RI 111.60 RI 8.35Z00 

88 Trincha 2.41, com cordas extra-macias, Indicada para 
verniz, õleoeesmalte com fino acabamento,1 linha SC 17,00 'Tigre RI 8.00 RI 102.00 

Tilncha 1.'!", com cordas extra-macias, Indicada para 87 Verniz. 61M o esmalte com tino acabamento,1' Imita OL 17,00 TIgre RI 4.70 RI 79.80 

88 Trincha 4'. com cordas extra-macias. Indicada Para vemIL OL 17,00 Tigre RI 11,50 RI 195.60 ,leo e esmalte com fino acabameido,15 linha 
Variante componente a base emuisflo asfáltica, modificada - 

89 com elastomeros, tipo veda prem. Em recipiente com 18 31. 35,00 Renove RI 516,00 RI 1.060.00 

Vedant% emulsão estirenada com cargas minerais ineites, - 
90 aditivos microbicidas a agua, cor branca, para epllcaç0o em OL 0,00 Renove RI 47,50 RI 237,50 

paredes Internas, saco 20K9. 

Verniz componente a base de resina renoiltos modificados 
tipo hldroc. Aromático e alltético,plgmento transp. E 

91 absorvedores do ralos olha violeta, base de Óxido da ferro, GL 30,00 Sparlacic RI 137.50 RI 4.125,00 
secantes organo.Sem metais pesado, tipo verniz brilhante, 
em recipiente com 3.6001. 
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MARIUCHA FREIRE DE BRITO DIAS 
RO: 08745303T7 SSPIBA CPF; 018.478.395-09 
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e 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 Rua Antônio Batista dos Santos, NO 461, Loja Nova Pojuca - Pojuca/Bahla 
CNPJ NQ11.036.539/0001-17 INSC. ESTADUAL N2 083.753.572 ME 

Verniz componente a base de restes fenolitos modificados 
tipo t1droc. Aronnttico e aflMtico,plgmento transp. E 

92 absosvedores de ralos aiim violeta, base de Õddo de tbm. GL 8.00 Spadack R$ 16&60 R$ 1.288,00 
secantes ofgano.Sem metais pesado, tipo verniz semi- 
b~ em zedplente com 3.600L 

Zarco o ponenti a base do resina (enolitos modificados 
tipo tdroc. Aromauco e alfátim pigmentos coloddoe • e 

93 ebaovedores de ralos s.*lra violeta, base de ôaldo de (em, GL 48.00 COIO41aX R$ 9250 R$ 4.440,00 
secantes organo. Sem metais pesados, tipo zaraSo, em 
recipiente com 3.00L. 

-. -, -. . - ............_•It__-' .• ., --'-- 
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MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: WNZLN-JJSQU-VPZSU-NKGXU 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de imóveis, pelos seguintes signatários: 

MARIUCHA FREIRE DE BRITO DIAS (CPF 018.478.395-09) 

Para verificar as assinaturas, acesse o flnk direto de validação deste documento: 

https//assinador.reglstrodeimoveis.crg.br/valIdateMINZLN-JJSQIJ-VPZSU-NKGXU  

Ou acene a consulta de documentos assinados disponfvel no link abaixo e Informe 
o código de validação: 

https:/Iassinador.reglstrodeimoveis.org.brlvalidate 
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POJUCA  
M9111~ MURAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°01712023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de direito 
público Interno, inscrita no 13.806.237/0001-08, com sede & 
Rua Ciciado do Salvador, n°. 2-299, Pojuca 11, Pojuoa/BA, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município 
de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e CPF 
no 214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa CONSTRUMARI MATERIAL 
DE CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJIMF sob o no 11.036.539/0001-17, 
estabelecida à Rua Antônio Batista Santos, n° 461, Nova 
Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, através de seu bastante 
procurador, Sr. SERGIO JOSÉ PEREIRA DE BRITO, 
portador de cédula de identidade n° 110291298 SSP/BA e 
CPF no 160.050.075-72. denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato 
de fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 085/2022, pela 
Prefeitura Municipal de Pojuca em 13/0112023, sujeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n.° 8.666193 (com suas 
modificações), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo 
descritas: 

AO 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o riR  085/2022, 
oriundo do Processo Administrativo no 231/2022, pelo qual foi escolhida a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas 
Leis n° 10.520/02 e no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo Iicitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 08512022, passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual Independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material de construção e 
outros para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de 
Pojuca, LOTES 01, 02 e 03 (um, dois e três), cuja descrição detalhada bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.°  08512022, parte integrante deste instrumento. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo 
com as necessidades da administração, sendo dele decorrentes,. seguintes 
obrigações: 
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ei) MeintQr durante a exeuçao do contrato todas as condições de habilltaçao e 
qualificação exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado Central da SEGAD, situado na Praça 
Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/BA, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 
13:30 às 16:30 horas, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado 
no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e 
forma estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detetados.defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

9.1) culpa ou doto, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do reoebimentp definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição 
dos materiais objeto da presente licitação, der até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 
Inicial atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das 
demandas, bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos 
materiais/produtos, a serem forneci.dQs; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal. 

II- do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ânus, o 
produto qúe não corresponda às características descritas na proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
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O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 1.010.69310 (um 
milhão dez mil seiscentos e noventa e três reais e dez centavos), a ser pago pelo 
CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a 
ser creditado em conta corrente do Banco Bradesco, Agência no 1405, Conta Corrente 

O  19.552-0. 

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na 
ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1 % (hum 
por cento) por mês de atraso a titulo de juros. 

§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu 
impacto nos custos do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas 
as Cláusulas deste instrumento. 
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As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.14.14; 03.09.09; 03.10.10; 03.08.08; 03.05.05; 03.12.12 
Projeto/Atividade: 2095; 2038; 2043; 2020; 2010; 2077; 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 0100;.0242; 7201;6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos 
1 exercícios subsequentes. 
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6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
11-multa; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinqntps da punição ou até que 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PoJuca!Bah).. CEP: 48.120-000 
Tal: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-05 

Confere com 
Original 



II 
IIf 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

P • JUCA CONTRATO N°01712023 ,,usT,.0 W.1fl't 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 
licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III comportar-se de modo inidôneo, 
IV fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.°  8.666/93, o 
licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro 
do prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento 

Ô de multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
pedido; 

6.3.2 multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  
(quinto) dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 610  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do 
pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadarnente, o atraso na entrega do 
fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

8.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao 
licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Ii 

a. 
6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da 
Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenolado por 
igual período, sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais corninações legais. 

•]' lY. . • L; :i*Ç !Y*_.IL JILtft'I 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 
n.° 8.668/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a inadimplênoia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervenlência de eventos que Impeçam ou tomem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, 
através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação 
contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu 
vencimento. 
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ri 

No curso ria execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observancia das disposições contratuais, promovendo a aferlçao 
qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1°.. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
GLICLA MARIA SANTOS DE CARVALHO designados e devidamente autorizados pela 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto n° 05/2022 de 03 de 
Fevereiro de 2022. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo COJITRATANTE não implica em corresponsabilidade 
sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA. Inclusive por danos que possam ser 
causados ao CONTRATANTE ou a trceiros, por qualquer irregularidade decorrente de 
culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessáriô à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
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A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses 
da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de Preços - 10PM da Fundação Getúlio 
Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o 
índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da 
solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tomou Insuficiente, Instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colimar recompor o pYeço que se tomou excessivo. 

IIjP 'd F ') 1flí!41 F'T 

A reoomposiçao dos preços dos Itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter 
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

§ 11. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fa . r. de fornecimento e 
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das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado 
pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promoclonais praticados pela CONTRATADA, 
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O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor 
terá o seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual 
será de 12 (doze) meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos 
termos da Lei no 8.868/93, por interesse público, ou até conclusão de novo 
procedimento ficitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
Imediatamente á' flscahzação, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°.. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 
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A CONTRATADA por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados 
de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento ç!os dados dos clientes, o que 
inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

antos 
üe • contratos 

§ V. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as Instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar 
de modo formal este fato imediatamente à CON NTE, que terá o direito de 
rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou enca 
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§ 20. Manter e utilizar medidas de, segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e sufIeIertes para proteger a oonfidencalldade e interidada de todos os 
dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 
proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 
copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 
da CONTRATANTE. 

§ 410. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais 
sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de 
serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção do dados. 

§ W. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 
mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 

ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

1 - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente 
a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas a respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como polo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa-ou penalidade imposta à ÇONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA-de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

41 
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CARLOS EDUAR' . TOS LEITE 
P(MUNICIPIODEP. ' A 

CONTRATANTE 

Testemunha 1: 

C&A) ics4cx 
Nome: 1 

R.G.: ,LI%) L 

RITO 
P1 TRUMARI MATERIAL DE 
CO -T CAOEIRELI 
CONTRATADA 

Nome- 
R. G.: 

o 

POJUCA 
•IULtt,Sa .s*l.t 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

Pojuca, 13 de Janeiro de 2023. 

Testemunha 2: 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO) - LOTE 01, 02 E 03 - CONTRATO N2 017/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO NQ 085/2022 - EMPRESA CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CONSTRUMARI MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2  11.036.5339/0001-17, situado na Rua Antônio Batista 

Gomes, n 461, Nova Pojuca, Pojuca/Bahia, neste ato representado 

pelo senhor Sérgio José Pereira Brito, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de materiais de construção e outros para 

atender as demandas das diversas Secretarias Município de Pojuca-BA, Lotes 01, 02 e 03 (um, 

dois e três), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n9  085/2022, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Áditivo de prazo- Art. 57. caput, Lei 8666/93 

Conter? co" 

Prefeitura Mu icip3 de Po1uCa- 
sente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 13/0 024 a a j á . 

- 

tsabeIa Biraga. • Silva 
Agente deContIa00 

Fica prorrogado 

13/01/2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.14.14; 03.09.09; 03.10.10; 03.08.08; 03.05.05; 03.12.12 

Projetos/Atividade: 2095; 2038; 2043; 2020; 2010; 2077 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

Fontes de Recurso: 0100; 0242; 7201; 6202 

CI.ÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DiSPOSICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 05 de Dezembro de 2023. 

NICÍPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CONÁ'ADA - REP. SR. SÉRGIO JOSÉ PEREIRA BRITO. 

STIÇAVEIRELI. O --,ST AR ATE' ALDEC 

o . 
o . 

ii 



* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 11.036.539/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:IIwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:19:31 do dia 18/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até l4/02/2025.  
Código de controle da certidão: 1 t&FI EB.bCE.5ÊCA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Prefeitura Mu; icipai de Pjc-B3 

a 
sabe Ira Silva 
Agente de Contrata0 

AUTENTICOU DE 
INTERNET 
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CNPJ 

11.036.539/0001-17 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

083.753.572 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 09/09/2024 14:06 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

ff 1 ( 
Certidão N°: 2624388

(71!
54

(
4
í
6
I 
 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

*iça certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Êsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/09/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIÁ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

UTENTCDPtDE DE 
MTERET 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00042412024.E 

\'\ 

j4omeIRazão Social: CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 0270900130 CPF/CNPJ: 11.036.539/0001-17 

Endereço: RUA ANTONIO BATISTA SANTOS, 461 LOJA: 

NOVA POJUCA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

•RIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Óbservação: 

sta certidão foi emitida em 12/08/2024 com base no Código Tributário  Municipal. 

Certidão válida até: 11/10/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 
de 905 

,., •1 
Código de controle desta certidão: 9600009966230000002694060000424202408120  

\Sã  ri ' ." '. - ri pente Ao Con 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 09/09/2024 às 14:07:53 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

11.036.539/0001-17 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 

RUA ANTONIO BATISTA SANTOS 461 LOJA / NOVA POJUCA / POJUCA / BA 
148120-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/08/2024 a 09/2 28 024
11 

Certificação Número: W10MOU1ARWU75  

Informação obtida em 09/09/2024 14:09:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14:09 Consulta Regularidade do Empregador 

    

 

Voltar 

 

Imprimir.. 

   

e pouca" 
Pretéltura 01,0  

sabel8Bifa
o silva 

 
Agente de 

AUTENTICIDADE DE 
NTERNET 

https:/íconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesfimpressao.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 1l.036.1
11R 

-flnf 
Certidão n°: /U2'4 
Expedição: 09/09/2024, às 14:10:15 
Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.036.539/0001-17, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 
?ete\U 

stQÇõ0 
en 

 
Age 

nVE D
INJERNEÇ 

 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



POJUCA 

4Ç, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 234/2024 - SEGAD 

Pojuca, 10 de Setembro de 2024. 

ASEFAZ 

/ 
Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 017-2023 

Venho através deste solicitar Reserva Orçamytária para Celebração de 

Aditivo de 25% do Valor do Contrato N° 017-2023, representando o montante 

de R$ 252.673,28 (duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três / 

reais e vinte e oito centavos) com a CONSTRUMARI MATERIAL DE 

CONSTRUCAO EIRELI, cujo objeto é o fornecimento de material de construção e 

outros para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, 

LOTES 01, 02 e 03 (um, dois e três). 

SEGAD R$ 63.168,32 / 

SECTELJ R$ 63.168,32 / 

SESAU R$ 25.267,34 

SEDUC R$ 37.900,99 

SEDES R$ 25.267,34 / 

SEDEC R$ 37.900,98 / 

Atenciosamente, 

01 OS~VI, 

Santana de Oliveira 

ecretária Mun. De Gestão Administrativa 

iia 



N°:1316/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ POJUCA 
Praça Almirante VsconceIos - Centro 
CNPJ: 138à6.237/0001-06 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

17/0912024 

93.882,97 43.882,97 

Valor da Reserva 7 
50.000,00 

aIdo Anterior da. Dotação SaldoAtual 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na 017/2023 PARA FORNECIMENTO-DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONF 
Na2342024. 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

  

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

  

oIicitante 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DES: OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2010.30.17200000 

Unidade Orçamentária 03.05,05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD
. » 

Ação 2.010 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90:30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17200000 -  Transferênciasda União Referentes às participações na exploração de Petróleo e,ás tJatural 

Motivo 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 

JLUcIUOU'Q.CLS. 
S ~NSY EIRAØ »  LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. 

Solicitaiite 

PREFEITURA MUNICIAL DE 

MARIA INEZ 8 RB. A DOS SANTOS NETA 
esponsável 

CPF: 034.290.365-93 

G, 



SaldoAtual Saldo Anterior da DotaçÍo Valor da Reserva 

/ 
bESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTAPARA ATENDER AS NECESSIDADES. DESTA CONF 
Na2342O24. 

86,71 

N 

25.267,34 

N 
Motivo 

25.354,05 

CAROLINA AL -S MENEZES 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN.IA SOCIAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BAR i OS SANTOS NETA 
Rsponsáveí 

034;290.365-93 

FUNDO MUNICIPAL DË ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA)) SEABRA - CENTRO 

CNPJ: 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 1326 /2024 

data da Reserva 

17/09/2024 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

  

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

  

Dotação Orçamentária 

í 
Cód. Reduzido 

•Unidade Orçamentária 03.12.1'2 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação -2.07T.-.GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

EIemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

[Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 

1 

207.30.15000000 



/ 
bESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na 017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER ASNECESSIAOES DESTA CONF 
Na2342024. 

N 

É, 
MARIA INEZ BARBO .S SANTÓS NETA 

Res.nsáveI 
CPF: i34.290.36-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

  
N°: 1317/2024 

 

Ddta da Reserva 

    

17/09/2024 

órgão Solicitante 

21- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

S9licItante 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. OLIVEIRA 

D6tação Orçamentária 

Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Iemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

2010.30.15000000 

03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

2.010-- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

3.3.9030.00 - Material de Consumo 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

Saldo Anterior da Dotação 

 

Valor da Reserva 

   

Saldo Atqal 

  

          

 

14.208,18 

  

13.168,32 

 

1.039,86 

 

        

 

Motivo 

      

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 

&DuÀj bcucuiLQ. cLt6 
LEILA DALNÈ ROSÁRIO DE 

Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



131812024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000, - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Cód. Reduzido 2038.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ção 

lemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

2.038- GESTÃO DAS AÇÕES. DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000 - Recursos não Vinculados de impostos 

Valor da Reserva 

/ 
Saldo Atual Saldo Anterior da Dotação 

53.168,32 56.023,36 109.191,68 

MARIA INEZ BA S SANTOS NETA 
sponsável - 

034.290.365-93 

JOSE DUARD. REU DE OLIVEIRA 
Sol jci nte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Data da Reserva 

17/09/2024 

ôvão Solicitante 

1 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SIicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Mtivo 

ESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA .CONF 
h-234-2024.  

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 



MARIA INEZ BARBI.A DOS SANTOS NETA 
R ponsável'  
0.90.36593 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DË POJUCA 
Praca Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:1319/2024 

DaI da Reserva 

17/09/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JÓSE EDUARDO ABREÜ DE OLIVEIRA 

Ddtação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2038.30:17200000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER È JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Conte de Recurso .17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e dás Natural 
rrn 1 —1 V r,fllaflfl, 

S4ldo Anterior da Dotação Valor da Reserva SâÍdo Atual 

         

  

12.634,00 

 

10.000,00 2.634,00 

 

      

      

M1otivo 

    

7 
DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N  017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

E CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTÁ CONF 
\1a234_2024 

 

 

 

 

 

       

         

POJUCA, em 17 de setembro de 2624 

JOSE EDUARDO ÂEU DE OLIVEIRA 
oIicita 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJUCA 



N°: 1321 /2024 

10.267,34 353.525,17 

ód. Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 0310.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

iemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Cohsumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Sérviços Públicos de Saúde 

SIdo Anterior da Dotação 

363.792,51 

Valor da Reserva Saldo Atual 

• MARIA INEZ BARBO A DOS SANTOSNETA 
ponsável 

CPF: 034290.365-93 

nte 
ERISMENDE FERR 

Solici 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNPJ: 12430.393/0Õ01-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA- BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Data da Reserva 

17/09/2024 

Ótão Solicitante 

3,- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

SQlicltante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

ESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na  017/2023 PARA FORNECIMENTÔDE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSItADES DESTA CONF 
lJa234 2024 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 



í 
Cód. Reduzido 4013.30.15001002 

•Unidade Orçamentária O310.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SE$AU 

Ação 4.013- GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

,Elemento de Despesa 3.3.9030.00 - Material de Consumo 

j
Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

aIdo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

r$ktivo 

rDESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS FARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA CONF 
Na2342024. 

535.148,60 7.500,00 542.648,60 

MARIA INEZ BARB DOS SANTOS NETA 
Fesp.- sável 

CPF: e3,.290.365-93 

ERISMENDE FERREI - DOS SANTO 
Solici • te 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA AIMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:1322/2024 

lata da Reserva 

17/09/2024 

órgão Solicitante 

8- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ÉRISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 
¼ - 

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 



7.500,00 

MARIA INEZ BARBbSA DOS SANTOS NETA 
sponsável

- 

CP : 034.290365-93 - - 

~_Rã! 

ERISMENDEF ''- 
Solici/-nte 

FUNDO MUNICIPAL 1  SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRAGA ALMIRANTE .VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:1320/2024 

Data da Reserva 

17/09/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

oIIcitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 - - 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE .. - 

1 Elemento de Despesa 3.3.900.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços P6bliõos de Saúde 

aIdo Anterior da Dotação 

21.185,41 

Motivo  

Valor da Reserva  Saldo Atual 

13.685,41 

DESTINA-SE PARA O ÁDITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na017/2023 PARA FORNECIMENEO'DE MATERIAL 
IDE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONF 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 

Na2342O24. 



17109/2024 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

    

    
    

55.106,00 

 

37.900,98 

 

    

    

MARIA INEZ BARBOS DOS SANTOS .NETA 
Re .onsável 

CP 034.290.365-93 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

N°: 1323/2024 RESERVA DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

bata da Reserva 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

lotação Orçamentária 

í 
Cód. Reduzido 2095.30.15000000 

Unidade Orçamentária - 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.095 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.9030.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

   

   

   

  

   

 

    

Saldo Atual 

17.205,02 
) 

Motivo 

J 
,DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N°017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONF 
N0234-2024. 

11 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 



Órgão Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDU(ACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE.VASCONCELOS - 

CNPJ: 30,035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA IE DOTAÇÃO N°: 1324/2024 

Solicitante 

j)ata da Reserva 

17/09/2024 

15- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

POJUCA, em 17 de setembro de2024 

ISABEL CRISTINA 9M9 ANTOS 
Solicitan 

FUNDO MUNICIPAL L  EDUCAÇÃO 

MARIA INEZ BARB'SP/DOS SÁNTÕ.S NETA 
sponsável' 

034.290.365-b3 

Óotaçâo Orçamentária 

Cód. Reduzido 2021.á0.150010011001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 150Õ1 001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinada a Despesa com Manutenção.e Desenvolvimento do 

 

aIdo Anterior daDotação 

 

Valor da Reserva 

  

Saldo Atual 

  

         

 

90.345,99 

 

17.900,99 

   

72.445,00 

 

          

           

Mbtivo 

/,- 
DESTlNA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N  017/2023 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESIDADS DESTA CONF 
N'234-2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
ISABEL CRISTINA DOS SPÍNTO,S 

SECRETARIA t4UEALOHDU(AÇO 
DECRETO N9 01 DE MARÇO DE 2023 



17/09/2024 

21.437,21 20.000,00 

POJUCA, em 17 de setembro de 2024 

ISABEL CRISTIN Di SANTOS 
Solici 

FUNDO MUNICIPA • EDUCAÇÃO 

bos SANTOSNETA 
Re •onsável 

• 034.290.365-93 

MARIA INEZ BARBO   

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 1325/2024 

pata da Reserva 

Órgão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUÔAÇÁO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

ÍCód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

,Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso  

2020.30.150010011001 

03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

-2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

3.3.9&.30.00 - Material de Consumo 

• 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Deenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

rvotivo 

í 

SaidQAuàI 

1.437,21 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE VALOR DE 25% DO VALOR DO CONTRATO Na017/2023 PARA FORNECIMENtO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA cONF 
Na2342024 ' - 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE POJUCA 
ISA8jL CRISTINA DOS SANIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU($(A0 
DECRETO N9 093, 01 DE MARÇO DE 2023 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 237/2024 - SEGAD 

Pojuca, 18 de Setembro de 2024. 

Ao JURÍDICO 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 017-2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

25% do Valor do Contrato N° 017-2023, representando o montante de R$ 

252.673,28 (duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais e 

vinte e oito centavos) com a CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUCAO 

EIRELI, cujo objeto é o fornecimento de material de construção e outros para 

atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 

02 e 03 (um, dois e três). 

Em virtude da insuficiência de Saldo Contratual para atender às demandas 

até o vencimento do Contrato Aditivado, em 13 de janeiro de 2025, solicitamos a 

celebração de um Aditivo de 25% ao valor do Contrato N° 017-2023, celebrado 

com a Empresa CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. O valor 

deste Aditivo corresponde a R$ 252.673,28 (duzentos e cinquenta e dois mil, 

seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos), e abrange o fornecimento 

de material de construção e outros, necessários para suprir as necessidades das 

diversas Secretarias do Município de Pojuca, referentes aos LOTES 01, 02 e 03. 

Esta medida é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços e 

a execução das Atividades Programadas pelas Secretarias até o encerramento do 

prazo Contratual, sem que haja interrupções que comprometam o andamento das 

demandas Municipais. 

Atenciosamente, 

J&.LCL L'a.tQ.wQ,.. d S. LO.L iUi\Ç 
Leila Daiane Rosario Santana de Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 
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Pojuca/BA, 19 de setembro de 2024 

Parecer jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica
/ 

Assunto: Requerimento Aditivo de Valor ao Contrato n2  017/íb23 - CONSTRUMARI 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao 

valor inicial do Contrato de n2  017/2023.- revisão Legal. 

Art. 65, § 1, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa. Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Gestão "
I 

por meio do competerte 

processo administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n 

017/2023 relativo ao fornecimento de material de Construção e outros, lotes 01, 02 e 03 (um, 

dois e três) para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Pojuca.

7 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 237/2024 da 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa solicitando aditamento de valor, justificando 

que essa medida é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços e a execução das 

atividades programadas pelas Secretarias até o encerramento do prazo contratual, sem que 

haja interrupções que comprometam o andamento das demandas Municipais. Sendo esses os 

fatos em retrospecção, analisemos. 

II- DO DIREITO 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante ao aumento de demanda. 

V.  

1 



POJUCA 
PRtX1IJRA MUNICIPAL 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a titulo de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende essa assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só s 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de fornecimento de material de Construção e 

outros, lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três) para atender as necessidades das diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca. Em face ao aumento da demanda. O modus 

faciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado, conforme preceito do art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, integrante deste 

parecer, se deixa comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de 

majoração de valor a fim de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, o 

fornecimento de material de Construção e outros lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três) para 

atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Poju 

uca 
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409 
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Volvendo ao campo estritamente jurídico., se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está p0 limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas abras, 

serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Assim, legítimo e legal é o pleito de aditivo de valor. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas; a  teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

entende esse departamento, em nome da segurança jurídica dessa administração, e em 

respeito à legislação vigente, e do ponto de vista estritamente lurídico, do aditivo de valor 

requerido, aplicando-se o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o qual totaliza a 

importância de R$252.673,28 (duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três 

reais vinte e oito centavos). 

Por fim, verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor. 

É o opinativo, s.rn.j. 

3 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS - CONTRATO 

N2 017/2023 - LOTES 01, 02 E 03 (UM, DOIS E TRÊS) PREGÃO ELETRÔNICO N2  085/2022— ÉMMSÁ• 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça  

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravanfe 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica d 

direito privado, inscrita no CNPJ n9  11.036.539/0001-17, estabelecida na Rua 

Antônio Batista Santos, n0461, Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, 

neste ato representado pelo Sr. Sergio José Pereira de Brito, pottador d 

cédula de Identidade n2  110291298 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o nQ 

160.050.075-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm' 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Forncimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de material de Construção e outros para' 

atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, lotes 01, 02 e 

03 (um, dois e três), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n9  085/2022, aqui integrando 

este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor -Art. 65, §191  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 017/2022, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

seu valor originário, o que totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de l%$ 252,63,28 

(duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos). 

.1 

1 



POJUCA 
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CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, §12, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotaç& 

orçamentária de número: 

- Órgão/Unidade: 03.05.05, 03.12.12, 03.09.09, 03.10.10, 03.14.14, 03.08.08, 

- Projetos/Atividade: 2.010, 2.077, 2.038, 4.022, 2.043, 2.05, 2.021, 2.020 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 

- Fontes: 17200000, 1500000, 15001002, 15001001 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo AditivÕ de valor dó 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e formá. 

Poj a - BA, 25 de Setem 

MU ICÍPIO DE POi 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

,~~k g~õ 
ONSTRU A-  

/ 
ATERIIL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

CONTRATADA - REP. SERGIO JOSÉ PEREIRA DE BRITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 017/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2022 

Objeto - Fornecimento de material de Construção e outros para atender as 

necessidádes das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, lotes 01, 

02 e 03 (um, dois e três) 

Contratada - CONSTRUMARI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, § 10, Lei 8.666/93. 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor Global do Aditivo: R$ 252.673,28 (duzentos e cinquenta e dõi mil 

seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos). 

Pojuca, 25 de Setembro de 2024. 

LLQ.._ 42f3.coL&) oLtSQj..t. a' .  - 

LEILA DAIANE ROSÁRIO SANTAffiÇO IRA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa - 

1 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLÂDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0065 
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